COMISSÃO DE REDAÇÃO





Redação Final do Projeto de Lei nº. 5, de 3 de março de 1998, de autoria do Executivo Municipal, de acordo com o art. 139 do Regimento.





“AUTORIZA   O  EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR   CONVÊNIO  COM  ENTIDADES  ASSISTENCIAIS DO MUNICÍPIO, OBJETIVANDO A DESCENTRALIZAÇÃO    DAS    AÇÕES    E   SERVIÇOS   DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.





Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a celebrar convênio com as Entidades Assistenciais do Município, com prazo de vigência a partir de 1º de abril até 31 de dezembro de 1998, tendo por objeto a ação compartilhada, mediante transferência de recursos do Fundo Municipal de Assistência Social
